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Reunião extraordinária do Conselho Deliberativo do Colégio de Aplicação Criarte - CAp 
Criarte/CE/Ufes 

 
 
QUINTA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO DELIBERATIVO DO COLÉGIO DE 
APLICAÇÃO CRIARTE, ÓRGÃO SUPLEMENTAR DO CENTRO DE EDUCAÇÃO, DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO (UFES), REALIZADA ÀS OITO HORAS DO DIA PRIMEIRO DE 
OUTUBRO DE DOIS MIL E VINTE E CINCO (1º/10/2025), DE FORMA HÍBRIDA, NA SALA 
MULTIUSO E ATRAVÉS DO GOOGLE MEET, CUJA CONVOCAÇÃO FOI ENVIADA PREVIAMENTE 
AOS CONSELHEIROS. A REUNIÃO FOI PRESIDIDA PELA COORDENADORA EM EXERCÍCIO DO 
CAP CRIARTE, A SERVIDORA TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO, REGINA 
APARECIDA QUIRINO E CONTOU COM A PARTICIPAÇÃO DAS/OS SEGUINTES MEMBRAS/OS: 
FABÍOLA ALVES COUTINHO GAVA E FERNANDA DE ARAÚJO BINATTI CHIOTE, 
REPRESENTANTES DAS DOCENTES DA CARREIRA DO MAGISTÉRIO FEDERAL DO ENSINO 
BÁSICO TÉCNICO E TECNOLÓGICO DO CAP CRIARTE; FLÁVIA AMORIM SPERANDIO E 
EDIVÂNIA ROSA EVANGELISTA DE AZEVEDO, REPRESENTANTES DE SERVIDORES 
TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO DO CAP CRIARTE; MARIA ANNA XAVIER SERRA 
CARNEIRO DE NOVAES E IGUATEMI RANGEL, REPRESENTANTES DE SERVIDORES DO CENTRO 
DE EDUCAÇÃO; MARIANA BORGES FRIZZERA LYRIO CARDOSO SILVA, REPRESENTANTE DE 
PAIS E RESPONSÁVEIS POR ALUNOS DO CAP CRIARTE. Havendo quórum regimental, a 
presidenta iniciou a sessão. 1. Ordem do dia: 1.1 Aprovar a disponibilização de vagas para 
irmãos com data para matrícula após a rematrícula. Foram levantadas questões como as 
obrigações legais impostas por leis federais quanto a reserva de vagas para pessoas pretas, 
pardas e indígenas, para alunos da educação especial e para irmãos no mesmo ciclo da 
educação básica. Além disso, o conselho debateu sobre a necessidade precípua de que o 
Criarte trate seu edital de oferta de vagas previamente e ponha em prática as medidas 
afirmativas imperiosas à mitigação das desigualdades sociais, cobrando da administração da 
Universidade o que for essencial a tais ofertas. Após discussão, com três votos contrários e 
quatro favoráveis, o Conselho decidiu aprovar a disponibilização de vagas para as/os 
irmãs/ãos de alunas/os do CAp Criarte, com exceção daquelas/es matriculadas/os nos 
grupos 5 que serão egressos da unidade em 2026, mediante a existência de vaga 
desocupada na turma e turno pretendido. 1.2 Referendar a não abertura do grupo 5 V para 
2026. Considerando o cenário atual em que se encontra o CAp Criarte, diante da quantidade 
insuficiente de pessoal técnico-administrativo e docente para a atender a demanda, bem 
como da necessidade de adequação estrutural predial de seus espaços, o conselho 
ponderou que, para o ano letivo de 2026, continue não sendo oferecidas as turmas de grupo 
1, nos turnos matutino e vespertino, e a turma de grupo 5 no turno vespertino. Não 
havendo mais nada a ser tratado, a reunião foi encerrada às nove horas e dezoito minutos e 
eu, Edivânia Rosa Evangelista de Azevedo, lavrei a presente ata que, após lida e aprovada 
pelo conselho, será assinada digitalmente por mim.  
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